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ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 0382005 

Art. 1° - O tgo 2° do Projeto de Lei 038/2005, pas a vigorar com as 
seguinte d es: 

do a c 
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Art. 4° - Ft resci o o § 3° ao artigo 
passa a vigorar com as seguintes disposições: 

uanhães, 
de sua 

olher 
elo 

m as 

a permitir 
co Municipal através de 

ia sanitária, CODEMA, 
r." 

de Lei 038/2005, 

"§ 3° - A proposta de trabalho para a operacionalização 
descrita no caput deste artigo, deverá ser elaborada pela 
Diretoria instituída pela Associação em parceira com a 
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. 
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Secretária Municipal de Ação social, participação do 
Conselho Tutelar, Ministério Público, Juizado da Infância e 
Juventude, Conselho de Segurança Pública, e ser devidamente 
referendada pelo conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente." 
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